
 

 

Protocolo 5- 12.764/2026

De: Elaine M. - CGAB-UACG

Para: CGAB-UACG - Unidade Administrativa da Chefia de Gabinete 

Data: 18/03/2026 às 15:47:35

Setores envolvidos:

CGAB, CGAB-AECG, CGAB-UACG, CMA

Indicação - CÂMARA MUNICIPAL

 

 Prezado Roger, peço por favor que desconsidere o anexo do Despacho de nº 2,  o conteúdo está correto, porém
houve equívoco no número da Indicação.

_

Elaine Cristina Moris 

Assessor de Gabinete

Anexos:

Indicacao_1510_26_Enfermeiro_Delmiran_18_03_2026.pdf
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Araraquara, 16 de março de 2026. 
 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 
 
 
 

Excelentíssimo Presidente, 
 
 

                                            Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta à 

indicação nº 1510/2026, de autoria do Vereador ENFERMEIRO DELMIRAN, onde indica 

ativação da Farmácia da USF Biagioni “Dr. Ricardo Resende Cordeiro”, localizada na Rua 

Sebastião Lemos da Cruz, nº 670, no bairro Vila Biagioni. Conforme manifestação da 

Secretaria Municipal da Saúde, cumpre nos esclarecer que a unidade, embora ainda 

não realize a dispensação de medicamentos ao público, conta com a presença de 

profissional farmacêutico uma a duas vezes por semana. 

                                             Nos dias em que o farmacêutico se encontra na unidade, são 

desenvolvidas atividades técnicas inerentes ao serviço farmacêutico, semelhantes às 

realizadas em farmácias em pleno funcionamento, excetuando-se apenas a entrega 

direta de medicamentos aos usuários. Entre as atividades realizadas estão a gestão 

interna dos medicamentos e insumos, bem como o atendimento aos pacientes mediante 

agendamento prévio. 

                                            Destaca-se ainda que a USF Biagioni é contemplada pelo 

programa Saúde em Casa, iniciativa que contribui para a ampliação do acesso da 

população aos medicamentos. 

                                              Ressalta-se que, para a efetiva abertura e funcionamento da 

farmácia com dispensação regular de medicamentos, torna-se necessária a 

contratação de um auxiliar de farmácia. Considerando tratar-se de criação de nova 

vaga, o processo encontra-se formalizado por meio do Processo Administrativo nº 

5.824/2026 – Contratação de Auxiliar de Farmácia – Atenção Básica. 
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                                             Certos do vosso entendimento e compreensão, colocamo-nos 

à disposição para maiores esclarecimentos renovando votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

ROGER MENDES 

Assessor Executivo da Chefia de Gabinete 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 

ECM 14877/2026 
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